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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANGUARETAMA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANGUARETAMA
PORTARIA Nº 01/2014-GS.

Designa os servidores para a Comissão de Fármaco Terapêutica do ano de
2014.

 

O Senhor Dr. Robson Lúcio Duarte, Secretário Municipal de Saúde do Município de
Canguaretama/RN, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei faz saber;

 

Considerando a necessidade de avaliação constante da REMUME, de forma a atender as
doenças prioritárias do município.

 

Considerando que as inovações nem sempre são consideradas avanços terapêuticos e devem ser
avaliadas do ponto de vista técnico e científico

 

Considerando a necessidade de incorporação de novas tecnologias aos serviços de saúde.

Considerando a Portaria nº 47/2010, que define o regimento da Comissão de Farmácia e
Terapêutica.

 

Considerando o caráter multidisciplinar da Comissão de Fármaco e Terapêutica, de forma a
propiciar avaliação das necessidades nas áreas de epidemiologia, farmácia, saúde da criança,
saúde da mulher, saúde do adulto/idoso, urgência e emergência.

 

RESOLVE:

Artigo 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão de Fármaco e
Terapêutica responsável pela elaboração e revisão anual da REMUME - Relação Municipal de
Medicamentos Essenciais para no ano de 2014.

 

COMISSÃO DE ELABORAÇÃO E REVISÃO REMUME 2014

 

Drª. Karla Katiane Pessoa Bezerra

Farmacêutica - Coordenadora da Farmácia Básica

 

Drª. Danielle Samera Teixeira Faheina

Farmacêutica

 

Dr. Domingos Thyago Rodrigues de Oliveira

Médico da Estratégia Saúde da Família-Atenção Básica em Saúde

 

Zózima Fonseca Miguel

Enfermeira - Coordenadora do PACS e PSF

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02
de janeiro de 2014, revogando-se as disposições em contrário.

 

Registre-se

Publique-se

 

Canguaretama/RN, 02 de janeiro de 2014.

 

ROBSON LÚCIO DUARTE

Secretário de Saúde
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